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gosto de os mandar recolher a Povoado, onde por preços 
mais comodos poderam comprar o q ' necessitarem; e nesta 
conformid.® escrevo p . a aquella Praça, Ordenando, q ' se con-
fisque tudo o q ' la aparecer de negocio na prez.1® expediçam, 
que Ordeno, Vm. c e faça part ir sem perda de tempo, reme-
tendo nella as relaçoens doque remete. D. 6 g. e a Vm.0®. 

S. Paulo a 17 de 8br.° de 1776 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha 

P.a o Cap.m Fran.®° Manoel Fiúza = Em Sorocaba 

Do R.° de ,7anr.° me veyo m. 1 0 recomendada a cobrança 
da quantia de 2 5 $ 0 0 0 r . s de principal, e seus juros, q ' Vm.° e 

deve a seu Tio o C a p . m Jozé Fiúza de Lima, por credito, q ' 
lhe passou em 14 de Março de 1772; e porq ' o credito está 
em meo poder, e se acha nesta Cidade a part ir p . a a d. 8 

Cidade o portador, q ' hade levar este dinhr.°, q ' até ao 
prez . t e dia soma de principal, e juros 282$374 recomendo a 
Vm. c e , q ' sem perda de tempo venha, ou mande pagar, e 
remir o seu credito; pois, alem de nam ser de quantia q ' 
Vm.°® nam tenha, ou não possa aprontar facilm.4®, lié divida 
liquida, e de brio, e sou eu quem intervem p . a Vm.®® sa-
tisfazer o seu dever. D.® g. e a Vm.®®. 

S. Paulo a 17 de 8br.- de 1776 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / . 

Para o Cap.m da Ordenança Joam Leme Barboza 
= Em Mogy Guassú. 

Recebi duas cartas de Vm.®® de 8, e 12, do corrente mez. 
Noq' respeita á pr imr . a nam devo consentir, que Aux. 6 1 

algum passe para os Postos das Ordenanças; e nisto tenho 
respondido. 

Noq' respeita ao Recruta Gabriel Jozé, por esta vez volta 


